

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 225

Altera a redação dos artigos 1º e 2º 

                                                                          da Lei nº 209, de 27 de 

                                                            abril de 1972.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Os artigos 1º e 2º da Lei nº7 209, de 27 de abril de 1972, passam a ter  a seguinte redação :

“Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a adquirir mediante a desapropriação amigável ou judicial, o imóvel abaixo caracterizado, de propriedade da S/A Indústrias Votorantim, 
que será utilizado para a construção de um núcleo habitacional, mediante convênio firmado com o Banco Nacional de Habitação, conforme planta que ficará fazendo parte integrante da presente Lei :

- um terreno de forma irregular, com a área de 89.946,00 m², de propriedade da S/A Indústrias Votorantim, situado à Avenida de Acesso ao Cemitério São João Batista, Município de Votorantim com as seguintes características e confrontações: inicia no marco 01 ( situado na lateral direita da Avenida de Acesso ao Cemitério São João Batista, distando 132,00 metros, no rumo NE, à partir do portão de entrada do Hospital Santo Antônio) e segue por 642,50 metros, confrontando com a lateral direita da Avenida referida, em linha curva e reta, até encontrar o marco 02 ; deflete à direita e, em linha perpendicular à mesma Avenida, segue por 164,00 metros, até encontrar o marco 03, confrontando com propriedade da S/A Indústrias Votorantim; deflete à direita com ângulo de 90 graus e segue por 299,00 metros até encontrar o marco 04; deflete à esquerda com ângulo de 90 graus e segue por 20,00 metros, até encontrar o marco 05; deflete à direita com ângulo de 90 graus e segue por 66,50 metros até encontrar o marco 06; deflete à esquerda com ângulo de 21 graus e 45 minutos e segue por 110,50 metros até encontrar o marco 07; deflete à direita com ângulo de 111 graus e 45 minutos e segue por 37,00 metros até encontrar o marco 08; e, finalmente, deflete à esquerda com ângulo de 90 graus e segue por 82,00 metros, até encontrar o marco 01, tomando como de partida, completando a parte do imóvel que conforta com propriedade da S/A Indústrias Votorantim, fechando o perímetro .

Art. 2º - Do imóvel descrito no artigo anterior, será alienada pela Prefeitura Municipal, por doação, à Companhia da Habitação Popular Bandeirante, a àrea de 69.414.10 m², destinada à construção de casas populares, limitada pela seguinte linha perimétrica : iniciar no marco 01 ( situado na lateral direita da Avenida de Acesso ao Cemitério São João Batista, distando 132,00 metros, no rumo NE, à partir do portão de entrada do Hospital Santo Antônio) e segue por 110,00 metros, em linha curva, confrontando com lateral direita da Avenida de Acesso já referida, até encontrar o marco 1 A; deflete à direita e, em linha perpendicular à mesma Avenida, segue por 30,00 metros até encontrar o marco 1B, confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim; deflete à esquerda e segue por 494,45 metros em linha paralela a 30,00 metros da Avenida citada, até encontrar o marco 2 A, completando a parte que confronta com propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim; deflete à direita com ângulo de 90º, e segue por 130,00 metros, até encontrar o marco 03, confrontando com propriedade da S/A Indústrias Votorantim; deflete à direita com ângulo de 90º e segue por 299,00 metros, até encontrar o marco 04, deflete 04, deflete à esquerda com ângulo de 90º, e segue por 20,00 metros, até encontrar o marco 05; deflete à direita com ângulo de 90º, e segue 66,50 metros, até encontrar o marco 06; deflete à esquerda com ângulo de 21º45 , e segue por 110,50 metros, até encontrar o marco 07, deflete à direita com ângulo de 111º 45, e segue por 37,00 metros até encontrar o marco 08, e, finalmente, deflete à esquerda com o ângulo de 90º e segue por 82,00 metros até encontrar o marco 01, tomado como de partida, completando a parte que confronta com propriedade da S/A Indústria Votorantim, fechando o perímetro .”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.

Prefeitura Municipal de Votorantim, em 09 de março de 1973 –IX ANO DA EMANCIPAÇÃO.

                                                                                            ERINALDO ALVES DA SILVA       

                                                                                                        Prefeito Municipal

 Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                                                  MESSIAS SKIF

                                                                                                      Secretário
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